
INDICAÇÃO Nº 
2230
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, SENHOR GERALDO ALCKMIN, para solicitar a edição de novo decreto de cessão de uso, ao Município de Sorocaba, do imóvel situado na Rua Epitácio Pessoa, nº 269, Vila Hingst, Sorocaba/SP, CEP 18013-190.

JUSTIFICATIVA

        O referido imóvel, denominado de packing house, foi construído entre 1927 e 1930 pelo Governo do Estado de São Paulo para dar suporte à produção de laranjas na região. Na década de 1940, com início da 2ª guerra mundial e o declínio do clico da laranja, o Packing House foi desativado e desde então encontrava-se em estado de completo abandono, conforme recente notícia jornalística ( Jornal Cruzeiro do Sul, 26/05/2015, disponível em http://www.jornalcruzeiro.com.br/materia/612062/o-destino-do-packing-house ).

        Em virtude das dificuldades do cumprimento da função social da propriedade, em 2012, a posse do imóvel foi transferida da Fazenda do Estado de São Paulo ao Município de Sorocaba, por prazo indeterminado, a fim de que no bem fosse implantado um espaço cultural multiuso.
Infelizmente, o Poder Público municipal não efetivou as medidas concretas para a implantação de um equipamento cultural no imóvel em referência. Neste contexto, a Procuradoria Geral do Estado alega que o bem teria sido “retomado” pelo Estado de São Paulo. 

Atualmente, há neste local um grupo de artistas que desenvolve um conjunto de intervenções culturais, com o apoio da comunidade da região. Contudo, recentemente a Procuradoria Geral do Estado moveu ação de reintegração de posse, em trâmite perante a Vara da Fazenda Pública do Foro da Comarca de Sorocaba, alegando, em síntese, que o bem foi objeto de esbulho possessório, e que o mesmo deveria ser utilizado pelo Estado para outros fins que não os de natureza cultural. Alega-se, por exemplo, que o bem poderia ser destinado à Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo.

Ocorre que o referido grupo de artistas, em conjunto com a comunidade, está constituindo uma associação civil sem fins lucrativos para concretizar a verdadeira vocação deste imóvel, qual seja a de servir à comunidade como um equipamento cultural multiuso.

É inegável o interesse público na materialização deste projeto cultural. Diante disso, requer-se a edição de um novo decreto de cessão do uso deste imóvel à Prefeitura de Sorocaba

Sala das Sessões, em

Deputado Raul Marcelo
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